
ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.391. DE I7 DE SETEMBRO DE 202I.

LUTZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICfPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖE9 LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9149í DE 13 DE

MARÇO DE2019, ART. lo. /

coNsIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

oPERAÇÄo DE cRÉDITo (FINISA) PARA ATENDER DESPESA COM ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO

Do coNTRATo t6y2o20 - IRESTAÇÃo DE sERvIÇos DE MANUTENÇ.Ão DAs cALHAS Dos

TERMINATs oe ôNBus - PRocEsso 1.593-912020.

REF. SOLICITAÇÃ6 1.308 - LINIDADE DB CSSrÄo O¡ M9BILIDADE E TRANSP6RTE

PEDIDO REQUISIÇ.AO 769'163 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

5UpLEMENTAR No VAL9R DE R$ 73.304,59 (SETENTA E TRÊs MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E

crNQÜENrA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

12.01.15.453.01 87 .2746 MANUTENC.Åo E REVITALI zl1¡io Dos TERMINAIS DE ÔNnus URBANC

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
SO22 FINISAA/EICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149 I 19

R$ 73.304,59

73.304,59TOTAL....R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-5E-Á CoM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ lo, INCISO MA LEI FEDERAL N. 4.320164 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO'
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ffi O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N 9

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLIcADo E REGIsTRADO NA UNIDADE DE GEST.AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAI, Ao(S) DEZEssETE DIA(s) Do MÊS DE SETEMBRO Do ANo DE ÞoIS MIL E

VINTEEUM, e
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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